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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 26/2021.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
  

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial n° 
26/2021 do Processo nº 91609/2021 –

 

FLY nº 0333.0001188/2021, tipo menor preço por Item. PREGÃO 
PRESENCIAL, execução direta, do tipo “MENOR PREÇOS POR ITEM”, regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 
de dezembro de 2009, objetivando o Registro de Preços.

 

OBJETO:

  

Aquisição de medicamentos e insumos 
farmacêuticos, para atender a farmácia não básica municipal, que atende as necessidades dos munícipes usuários 
do SUS, tendo como parâmetro de preço a média ponderada do Banco de Preços em Saúde -

 

BPS, conforme CI nº 
071/2021 e solicitação nº 245/2021, a pedido do Fundo Municipal de Saúde, conforme especificado no anexo I –

 

termo de referência do Edital.

 
 

O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 

MS 
(www.pmna.ms.gov.br) na seção: Licitação, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer 
esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura 
Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. Entrega e abertura da Proposta e 
Documentação: Dia: 18/03/2021 às 07h30min (Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 05 de março

 

de 2021

 

Katiuscia de Souza Lima

 

Pregoeira

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2021.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
           

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial 
n° 027/2021 -

 

Processo n° 91778/2021 –

 

FLY N° 0333.00013572021, regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 de 
dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços. Objeto: 

 
Aquisição fracionada de carga de gás 

(gás liquefeito de petróleo –
 

GLP) P.13,  para atender cozinha piloto, cozinha do setor administrativo, e subprefeitura 
de Nova Casa Verde, conforme solicitação n° 229/2021 e CI n° 044/2021, a pedido da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, conforme especificado no anexo I –

 
termo de referência do Edital.

 O Edital estará disponível, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 
MS 

(www.pmna.ms.gov.br) na seção: LICITAÇÃO, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina.

 

Para 
qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. 
de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. Entrega e abertura da 
Proposta e Documentação: Dia: 19/03/2021 às 07h:30 horas.

 
       

Nova Andradina –

 

MS, 05 de março de 2021.    

                    
    

Katiuscia de Souza Lima

 
     

Pregoeira

 

LEI Nº

 

1.611, de 5

 

de Março

 

de 2021.

 

Dispõe sobre a denominação da Rua Planejada “B” do 
Bairro Exposição, do Município de Nova Andradina, 
Estado de Mato Grosso do Sul, que passa a denominar-
se RUA MARCELO FAGUNDES, e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
 

Art. 1º A Rua Planejada B, localizada no “BAIRRO EXPOSIÇÃO”, no Município de Nova Andradina-
MS, passará a denominar-se RUA MARCELO FAGUNDES.

 Art. 2º. A denominação mencionada no Artigo

 
1º desta Lei refere-se à HOMENAGEM PóSTUMA que 

o Município de Nova Andradina presta ao Sr. “MARCELO FAGUNDES”, pelos relevantes serviços prestados ao 
Município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul.

 

Art. 3º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

 

Nova Andradina-MS, 5

 

de março

 

de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

LEI Nº

 

1.612, de 5

 

de Março

 

de 2021.

 

Dispõe sobre a garantia às Mulheres Vítimas de 
Violência Doméstica, prioridade nos programas 
habitacionais no âmbito do Município de Nova 
Andradina e dá outras providencias.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

 

Art. 1º Fica garantido às mulheres vítimas de violência doméstica, prioridade nos programas 
habitacionais implementados ou desenvolvidos pela cidade de Nova Andradina;

 
Parágrafo único. Considera-se mulher vítima de violência doméstica aquela cujo agressor tenha sido 

condenado com sentença transitada em julgado.

 Art. 2º Para os fins específicos de atendimento ao disposto nesta Lei, deverá ser reservado o 
percentual mínimo de 5% (cinco por cento) das unidades habitacionais a serem implementados ou desenvolvidos pela 
cidade de Nova Andradina.

 

Art. 3° Esta lei não dispensa o preenchimento de nenhum dos requisitos para fruição dos benefícios 
dos projetos habitacionais e congêneres.

 

Art.4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 5

 

de março

 

de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 
 

DECRETO Nº. 2.752, de 26

 

de Fevereiro

 

de 2021.

 

Altera o Decreto nº 1.251, de 15 de 
janeiro de 2013, e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no inciso III do art. 72 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o 
disposto §2º do art. 23 da Lei nº 1.089, de 30 de novembro de 2012 e alterações posteriores, em especial a Lei 
Complementar nº 231 de 04 de abril de 2019.

 

DDDEEECCCRRREEETTTAAA:

 

Art. 1º Fica revogado o numeral 1 do inciso II do artigo 2° e o artigo 4°-B do Decreto 1.251, de 
15 de janeiro de 2013.

 

Art. 2°

 

Ficam

 

alterados os incisos II e IV do artigo 3° e os incisos II e IV do artigo 4°, todos do 
Decreto 1.974, de 24 de Abril de 2017, os quais possuem a seguinte redação:

 

Art. 3° ...

 

[...]

 

II –

 

Diretoria-Geral de Administração Tributária :

 

[...]

 

IV –

 

Subsecretaria de Recursos Humanos;

 

Art. 4°...

 

[...]

 

II -

 

Através da Diretoria-Geral

 

de Administração Tributária:

 

[...]

 

IV –

 

Através da Subsecretaria

 

de Recursos Humanos;

 

Art. 3º Fica transformado sem aumento de despesa, com fundamento no art. 41

 

da Lei nº 
1.089 de 30 de novembro de 2012, o cargo em comissão de Coordenador de Administração Legislativa (Símbolo 
DAS-113) em Assessor Governamental I (Símbolo DAS-113).

 

Art. 4°

 

Alteram-se o

 

cargo em comissão de Subsecretário de Administração Tributária 
(Símbolo DAS-112)

 

e o cargo em comissão de

 

Diretor-Geral de Recursos Humanos (Símbolo DAS-111)

 

na

 

estrutura da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, sem aumento de despesa, para operacionalização e 
administração de suas unidades, em

 
cargo em comissão de Subsecretário de Recursos Humanos

 
(Símbolo 

DAS-112) e cargo em comissão de Diretor-Geral de Administração Tributária (Símbolo DAS-111 ), 
respectivamente, de acordo com a estrutura básica da Secretaria Municipal de Finanças representada pelo 
organograma constante do Anexo II.

 Art. 5º A estrutura básica da Governadoria passa a ser representada pelo organograma 
constante do Anexo I

 

deste Decreto.

 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do

 

dia 1°

 

de março

 

de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 26

 

de fevereiro

 

de 2021.

 
   

José Gilberto Garcia

 
           

PREFEITO MUNICIPAL

 
 

 
 

ANEXO I DO DECRETO 2.752/2021

 
 

ORGANOGRAMA ORGANIZACIONAL DA GOVERNADORIA
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Decreto nº 2.752/2021 Pág. 2

ANEXO II DO DECRETO 2.752/2021

ORGANOGRAMA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

 

PORTARIA Nº 195,

 

de 4

 

de Março

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 4

 

de

 

março

 

de 2021, referente 
ao quinquênio aquisitivo

 
de 3

 
de

 
setembro

 
de 2012

 
a 2

 
de setembro

 
de 2017

 
a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 

JESSICA DIAS DOS SANTOS,
 

matrícula
 

6.458,
 

exercendo o cargo de Assistente
 

de Serviços de Educacionais,
 

lotada na Secretaria Municipal de Educação,Cultura e Esporte  (autos 91.531/2021).   
Art. 2º

 
A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da

 
servidora

 constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

 

disposições em 
contrário.

 

Nova Andradina-MS, 4

  

de março

 

de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº 196,

 

de 4

 

de Março

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 3

 

de

 

março

 

de 2021, referente 
ao quinquênio aquisitivo

 
de 20

 
de

 
julho

 
de 2013

 
a 19

 
de julho

 
de 2018

 
a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 
GILDA DE 

JESUS DOS SANTOS,
 

matrícula
 

2.007,
 

exercendo o cargo de Auxiliar
 

de Serviços de Básicos,
 

lotada
 

na Secretaria 
Municipal de Educação,Cultura e Esporte (autos 91. 589/2021).   

Art. 2º

 
A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da

 
servidora

 constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 

dia 3

 

de março de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 4

 

de março

 

de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº 197,

 

de 4

 

de Março

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 3

 

de

 

março

 

de 2021, referente 
ao quinquênio aquisitivo

 
de 23 de

 
outubro

 
de 2013

 
a 22

 
de outubro

 
de 2018

 
a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 

VALDINEIA FERNANDES NUNES,
 

matrícula
 

7.084,
 

exercendo o cargo de Auxiliar
 

de Serviços de Educacionais,
 

lotada na Secretaria Municipal de Educação,Cultura e Esporte  (autos 91.  530/2021).   
Art. 2º

 
A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da

 
servidora

 constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 

dia 3

 

de março de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 4

 

de março

 

de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº 198,

 

de 4

 

de Março

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 18

 

de

 

agosto

 

de 2020, 
referente ao quinquênio aquisitivo

 
de 29

 
de

 
abril

 
de 2014

 
a 28

 
de abril

 
de 2019

 
ao

 
Servidor Público

 
Municipal

 

ARNOUD ALBUQUERQUE GUTERRES DO PRADO,
 

matrícula
 

7.341,
 

exercendo o cargo de Auxiliar
 

de Serviços 
Especializados, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania  (autos 87.083/2020).   

Art. 2º

 
A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial do

 
servidor

 
constante 

desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 

dia 18

 

de agosto

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 4

 

de março

 

de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº. 199, de 5

 

de

 

Março

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art.
 

1º Exonerar,
 

a partir de 28
 

de fevereiro
 

de 2021,
 

a
 

servidora
 

pública
 

municipal
 

ALINE 
RODRIGUES GUISONI, ocupante do cargo de Assessora  Governamental I,   símbolo DAS 113, lotada  na 
Secretaria Municipal de Finanças e Gestão (autos 91.960/2021).  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia

 

28

 

de fevereiro

 

de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

 
Nova Andradina-MS, 5

 

de

 

março

 

de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº. 200, de 5

 

de

 

Março

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art.
 

1º Exonerar,
 

a partir de 28
 

de fevereiro
 

de 2021,
 

o
 

servidor
 

público
 

municipal
 

VAGNER DA 
SILVA SENA, ocupante do cargo de Diretor -Geral , símbolo DAS 111, lotado  na Secretaria Municipal de Finanças 
e Gestão (autos 91.960/2021). Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia

 

28

 

de fevereiro

 

de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

 
Nova Andradina-MS, 5

 

de

 

março

 

de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº. 201, de 5

 

de

 

Março

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art.
 

1º Exonerar,
 

a partir de 28
 

de fevereiro
 

de 2021,
 

o
 

servidor
 

público
 

municipal
 

HUGO 
VINICIUS DOS SANTOS YANO, ocupante do cargo de Coordenador,  Símbolo DAS-113, lotado  na  Diretoria-Geral  
de Apoio Técnico-Jurídico, vinculada à Assessoria do Prefeito junto à Governadoria  Municipal  (autos 91.960/2021).  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia

 

28

 

de fevereiro

 

de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

 
Nova Andradina-MS, 5

 

de

 

março

 

de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº. 202, de 5

 

de

 

Março

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

a transformação do

 

cargo em comissão de Subsecretário de Administração 
Tributária (Símbolo DAS-112) em um cargo de Subsecretária

 

de Recursos Humanos (Símbolo DAS

 

-112)

 

na 
estrutura da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão

 

pelo Decreto 2.752, de 26

 

de fevereiro de 2021;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1°
 

Nomear ALINE RODRIGUES GUISONI, 
 

a partir de 1º
 

de
 

março
 

de 2021,
 

para ocupar o
 

cargo de Subsecretária de Recursos Humanos , Símbolo DAS  -112,  atribuindo-lhe 50% (cinquenta  por cento) de 
gratificação de representação

 
lotada

 
na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão

 
(autos 91.960/2021).

 Art. 2°

 
A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a nomeação da

 
servidora

 
constante 

nesta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 

dia

 

1º

 

de março

 

de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 5

 

de março de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2021

 

PARTES:

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, e a empresa SKM SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS 
LTDA,

 

resolvem em comum e recíproco acordo celebram o presente

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2021 .

 

DO OBJETO: O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES A FIM DE DISTRIBUIR KITS PARA OS ALUNOS MATRICULADOS 
NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO (PRÉ-ESCOLA, ENSINO FUNDAMENTAL I, ENSINO FUNDAMENTAL II E 
EJA).

 

DOS PREÇOS:

 

O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços 
é o(s) especificado(s) na tabela abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 5/2021, a saber:

 

6557-SKM SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. 
Med.

 

Qte. 
Cotada

 

Peço 
Unitário

 

Peço 
Total

 

Lote -

 

1

 

1

 

Caderno cartografia capa dura, com 48fls, 
formato 200x275mm miolo em papel 
56g/m², capa em papelão 780g/m² revestido 
com papel couche 115g/m² com aplicação 
de verniz UV ; capa personalizada , capa 
interna com dados do aluno, contra capa 
personalizado , e contra capa interna com 
hino Nacional ; personalizado em 4x0 cores, 
conforme solicitação da administração ; 
espiral em arame revestido e acabamento 
em coil look.

 
PANAMERICANA 

 

UN 

 

6.500,00

 

7,09

 

46.085,00

 

2

 
Borracha branca n°40; macia, especial para 
apagar escrita a lápis; composto por 
borracha natural, borracha sintética, cargas, 
óleo mineral acelerador e essência; medida 
33mm x 23mm x 07mm; personalizada em 1 
cor conforme solicitação da administração

 RED BOR 

 

UN 

 

11.500,00

 

0,25

 

2.875,00

 

3 

Caixa de Lápis de cor jumbo c/12 cores, 
corpo triangular estampado com estampas 
infantis, mina com no mínimo 4mm, macia e 
resistente, medindo 125mm x 10mm 
composto por resinas pigmentos e ceras, 
produto com certificado do INMETRO 

 

LEONORA  UN  1.500,00  15,45  23.175,00  

4

 

Caixa de tinta guache lavável, para pintura 
a pincel em papel, papel cartão e cartolina. 
Produto não indicado para pintura facial, 
não tóxico, solúvel em água, cores miscíveis 
entre si. Composto de resina, água, 
colorantes, carga e conservante, produto 
certificado pelo INMETRO, embalagem com 
6 potes plásticos com 15ml cada.

 

SPLASH 

 

UN 

 

1.500,00

 

4,39

 

6.585,00

 
5

 

Lápis preto escolar nº 2 HB, composto de 
madeira, corpo sextavado, grafite ultra 
resistente, fácil de apagar, produto 
ecologicamente correto, medindo 17.5cm x 
1cm; produto aprovado pelo INMETRO.

 

MOLIN 

 

UN

  

3.000,00

 

1,27

 

3.810,00

 

6

 

Caixa. Massa de modelar com 12 cores, 
embalagem com no mínimo 160g, produto 
atóxico composto por ceras, cargas inertes 
e pigmentos orgânicos; o produto certificado 
pelo INMETRO e em conformidade com a 
norma ABNT NBR 15236.

 

ACRILEX 

 

UN 

 

1.500,00

 

3,79

 

5.685,00

 

7

 

Apontador, duplo tipo escolar, com lâmina 
de aço inox fixada por parafusos, depósito 
oval de resina termoplásticas transparente, 
aponta lápis big e comum, dimensões: 
54x49x26mm, personalizado em 1 cor 
conforme solicitação da administração.

 

MASTERPRINT 

 

UN 

 

1.500,00

 

2,09

 

3.135,00

 

8

 

Tesoura escolar 13cm; cabo colorido 
confeccionado em resina termoplásticas e 
laminas em aço inox; produto certificado 
pelo INMETRO e em conformidade com a 
norma ABNT -

 

NBR 15236

 

MASTERPRINT 

 

UN 

 

6.500,00

 

3,30

 

21.450,00

 

9

 

Caixa de giz de cera 12 cores corpo 
triangular, produto atóxico, composto por 

LEONORA 

 

UN 

 

1.500,00

 

3,62

 

5.430,00

 

ceras, cargas minerais inertes e pigmentos; 
medidas do giz: comprimento 100mm x 
diâmetro 10mm, pesando no mínimo 85gr, 
produto com certificado do INMETRO.

 

10

 

Caderno brochura universitário com capa 
dura costurado, com 96fls; formato 
200x275mm, miolo em papel 56g/m², capa 
em papelão gramatura mínina 600g/m² 
revestido cm papel couche 115g/m² com 
aplicação de verniz UV; capa personalizada, 
capa interna com dados do aluno, contra 
capa personalizado, e contra capa interna 
com hino Nacional , personalizado em 4x0 
cores conforme solicitação da 
administração.

 

PANAMERICANA 

 

UN 

 

12.000,00

 

8,99

 

107.880,00

 

11

 

Caixa de Lápis de cor com 12 unidades nas 
cores rosa claro, rosa, vermelho, laranja, 
amarelo, carmim, marrom, verde claro, 
verde, azul, azul cobalto e preto, formato 
sextavado medindo 175mm, entre faces 6,9 
a 7,2mm, diâmetro da mina 2,6mm , 
composto por pigmentos, aglutinantes, 
carga inerte, ceras , madeira reflorestada, 
certificado pelo INMETRO

 

MULTICOLOR 

 

UN 

 

5.000,00

 

7,58

 

37.900,00

 

12

 Lápis preto nº 2 HB redondo apontado, 
personalizado em 1 cor conforme solicitação 
da administração, composto por resina 
termoplástica, grafite e argila, medindo 
17,5cm; mina resistentes a luz, produzidas 
com matéria primas atóxicas, com escrita 
nítida e uniforme, no diâmetro de 2,00mm 
(mina) produto com certificação do 
INMETRO.

 

ECOLE 

 

UN 

 

10.000,00

 

0,90

 

9.000,00

 

13

 

Apontador em material termoplástico com 
furo cônico e uma lâmina de aço inoxidável 
fixada por parafuso metálico, com 
dimensões mínimas 49 mm de altura x 25 
mm de comprimento x 15 mm de largura e 
gabinete (reservatório) do apontador 
confeccionado em plástico transparente, 
personalizado em uma cor conforme 
solicitação da administração, sem 
deformidades ou rebarbas, processo de 
produção por injeção plástica personalizado 
em uma cor conforme solicitação da 
administração. Dimensão mínima do 
reservatório: 9 cm³ e peso 6

 

gramas. com 
certificação válida no INMETRO.

 

BRW 

 

UN 

 

5.000,00

 

2,79

 

13.950,00

 

14

 

Cola branca, com no mínimo 100g, lavável; 
composto por resina PVA, produto atóxico, 
pronto para uso, alto teor de sólidos, a 
embalagem ( frasco ) deve ser de fonte 
sustentável PET 100% reciclado pós 
consumo, frasco retangular com bico 
aplicador econômico com boca de 1mm, 
tampa com respiro, a vedação da tampa 
deve ser eficiente para evitar vazamento , 
produto com certificação do INMETRO.

 

ACRILEX 

 

UN 

 

5.000,00

 

3,43

 

17.150,00

 

15

 

Estojo escolar injetado em polipropileno 
(PP) na cor cristal, medindo 204mm de 
largura, 64mm de profundidade, 31mm de 
altura, 1,5mm de espessura. Deverá 
apresentar superfície lisa sem formas 
pontiagudas ou bordas cortantes, 
compartimento, dobradiça e trava de 
fechamento. Personalizado em 1 cor 
conforme solicitação da administração.

 

ECOPLACA 

 

UN 

 

5.000,00

 

5,75

 

28.750,00

 

16

 

Régua 30 cm confeccionada em PET 
(politereftalato de etileno) 100% reciclado 

ECOPLACA 

 

UN 

 

5.000,00

 

2,67

 

13.350,00
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pós consumo, na cor cristal e personalizada 
em 1 cor conforme solicitação da 
administração , sem deformidades ou 
rebarbas, processo de produção por injeção 
plástica. escalas claras e precisas, com 
divisão em milímetros, destaque a cada 5 
milímetros com marcação numerada a cada 
centímetro na cor preta, com impressão 
legível e sem falhas, feitas pelo processo de 
tampografia. Dimensões aproximadas de : 
315 mm comprimento x 30 mm largura x 2,0 
mm espessura maior e a menor 1,5 mm 
(ponta do chanfro), peso aproximado de 25

 

gramas. o produto deve ter a marca do 
fabricante e com certificação válida no 
INMETRO.

 

17

 

Caderno Universitário com capa dura, 10 
matérias e 200fls; formato 200x275mm, 
miolo em papel 56g/m², capa em papelão 
780g/m² revestido cm papel couche 115g/m² 
com aplicação de verniz UV e folhas de 
rosto em papel 120g/m²; (capa 
personalizada, capa interna com dados do 
aluno, contra capa personalizado, e contra 
capa interna com hino Nacional ), 
personalizado em 4x0 cores conforme 
solicitação da administração ; espiral em 
arame revestido e acabamento em coil look.

 
PANAMERICANA 

 

UN 

 

4.000,00

 

13,50

 

54.000,00

 

18
 

Esquadro Escolar de 60 graus, 
personalizado em 1 cor conforme solicitação 
da administração, injetado em PET 
(politereflalato de etila); reciclado pós 
consumo; na cor azul translucido; a 
impressão das escalas em milímetros; 
centímetros; em uma cor. O produto 
ababado deve apresentar as seguintes 
dimensões mínimas:

 

a maior espessura de 
ter 2,0mm e a menor na ponta do chanfro; 
deve apresentar 0,8mm; dimensões de 
270mm x 120mm x 238mm. O produto deve 
estar em conformidade e certificação válida 
no INMETRO.

 

ECOPLACA 
 

UN 
 

2.000,00
 

2,67
 

5.340,00
 

19

 

Transferidor de 180º; personalizado em uma 
cor conforme solicitação da administração, 
impressos através de processo de 
tampografia. Impressão das escalas em 
milímetros e centímetros e logotipo em uma 
cor. O produto acabado deve apresentar as 
seguintes dimensões mínimas; a maior

 

espessura deve ter 2,0mm e a menor na 
ponta do chanfro, deve apresentar 0,8mm, 
comprimento com 140mm por largura de 
80mm. Com certificação válida no 
INMETRO.

 

ECOPLACA 

 

UN 

 

2.000,00

 

2,67

 

5.340,00

 

20

 

Caneta esferográfica ponta média na cor 
azul , corpo cristal formato triangular 
ergonômico não retrátil, medindo 145mm ( 
sem protetor ) x 8,6mm , 3 furos na ponta 
para entrada de ar indispensável para o 
fluxo da tinta até a ponta, pesando 6,6g, 
ponta de liga de latão esfera de tungstênio 
1mm, tinta esferográfica de alta qualidade e 
durabilidade composta por resinas, 
solventes, corante e espessantes , carga 
com aproximadamente 0,33g de tinta, 
tampa antiasfixiante em polipropileno, 
produto atendendo as normas da 
ABNT/NBR 15236

 

FABER CASTEL 

 

UN 

 

4.000,00

 

1,19

 

4.760,00

 

21

 

Caneta esferográfica ponta média na cor 
preta, corpo cristal formato triangular 
ergonômico não retrátil, medindo 145mm ( 
sem protetor ) x 8,6mm , 3 furos na ponta 
para entrada de ar indispensável para o 
fluxo da tinta até a ponta, pesando 6,6g, 
ponta de liga de latão esfera de tungstênio 
1mm, tinta esferográfica de alta qualidade e 
durabilidade composta por resinas, 
solventes, corante e espessantes , carga 
com aproximadamente 0,33g de tinta, 
tampa antiasfixiante em polipropileno, 
produto atendendo as normas da 
ABNT/NBR 15236

 
FABER CASTEL 

 

UN 

 

2.000,00

 

1,19

 

2.380,00

 

Total do Lote :

 

418.030,00

 

Total do Fornecedor:

 

418.030,00

 

DA VALIDADE DOS PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir 
da data da assinatura.

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária 
específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666/93.

 

06.07.2.058.3.3.90.30.00.00.00.00.0001 (102/2021);

 

06.07.2.055.3.3.90.30.00.00.00.00.0001 (93/2021);
 

Nova Andradina/MS, 25 de Fevereiro de 2020 
GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 Ordenadora de Despesa

 
WELINTON BACHEGA BRITO

 
Pregoeiro

 

023.555.441-31

 

EQUIPE DE APOIO: 

 

ANA CRISTINA G. DOS SANTOS

 

EQUIPE DE APOIO

 

994.206.271-87

 

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA

 

EQUIPE DE APOIO

 

976.474.541-53

 

ELIANE ROSELI FONSECA

 

EQUIPE DE APOIO

 

465.856.301-06

 

CLAUDIO SANCHES

 

EQUIPE DE APOIO

 

237.827.651-68

 

SKM SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA

 

Representante: CLAYTON GUEDES RODRIGUES, CPF nº 020.762.919-62

 

Fornecedor

 

EXTRATO DO

 

TERMO DE COLABORAÇÃO N°.016/2021

 

PARTES:

 

Município de Nova Andradina, MS, e do outro a FUNDAÇÃO JOSÉ SILVEIRA COUTINHO –

 

ANJO 
DA GUARDA,

 

resolvem celebrar de comum acordo o TERMO DE COLABORAÇÃO, regendo-se pelo disposto na 
Lei Complementar nº 101, de 04 de Maio de 2000, na correspondente a LOA-

 

Lei do Orçamento Anual Municipal, 
Lei n°1.545, de 14 de Novembro de

 

2019 e LDO-

 

Lei das Diretrizes Orçamentárias nº 1.531 de 17 de Julho de 
2019 para o exercício de 2020, Lei nº 13.019, de 31 de Julho de 2.014 e 13.204 de 14 de Dezembro de 2015, 
Decreto Municipal nº. 1.916, de 16 de Dezembro de 2016 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo de Colaboração é celebrado em decorrência da autorização do Sr. 
Prefeito Municipal, amparado no Art. 31 e 32 da Lei 13.019/2014.

 

DO OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objeto destinar recursos

 

ao serviço de atendimento às 
crianças entre 04 a 12 anos que estejam em situação de vulnerabilidade social, pertencentes à comunidade local

 

conforme Plano de Trabalho anexo

 

ao processo.

 

DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO: Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão 
depositados e geridos em conta bancária específica de titularidade do fornecedor e prestador de serviço, conforme 
Lei nº. 13.019, de 31 de julho de 2014 e Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

Para a execução das atividades previstas neste Termo de Colaboração, no presente exercício, a CONCEDENTE 
transferirá a PROPONENTE, de acordo com o cronograma de execução, sendo o valor total de R$48.000,00

 
(quarenta e oito mil) que será pago em parcela única, conforme Plano de  Trabalho.  
Proj/ Ativ. 2077 Manutenção e Enc. Com Entidades de Assist. Social -

 
FMIS

 Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00.00.00.00 00.01.0081-

 
subvenções sociais

 
Cód Reduzido: 01

 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Colaboração vigerá a partir da assinatura até 31/12/2021, conforme prazo 
previsto no anexo ao Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto. 

 

Nova Andradina, MS        

  

25 de Fevereiro

 

de 2021.

 

JOSÉ GILBERTO GARCIA 

 

Prefeito Municipal

 

Concedente

 
 

BRUNO COUTINHO GONÇALVES FERNANDES

 

Fundação José Silveira Coutinho

 

Convenente  

 
 

JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania 

 

Concedente

 



Criado pela Lei Nº 1.336 de 09 de setembro de 2016

 
 

 

 

Pág 05/13
NOVA ANDRADINA - MS / www.pmna.ms.gov.br

Ano: VI - N°1048
  

05 de março 2021, Sexta-feira

 
 

 
 

 

 

     

 

 

 
 

 

 

     

 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

  
 

 

 
 

 
 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 92103/2021 -

 

FLY 0333.0001682/2021

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente AQUISIÇÃO DE 1.200 (UM MIL E DUZENTAS) 
GARRAFAS DE NO MINÍMO DE 450 ML, COM FINALIDADE DE ATENDER A SECRETARIA EXECUTIVA DE 
POLITICAS PUBLICAS PARA A MULHER, VINCULADO A ESTA SECRETARIA, EM COMEMORAÇÃO AO DIA 
INTERNACIONAL DAS MULHERES.

 
Conforme SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL, solicitação 

297/2021,
 

como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços
 

(Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 
1.993), conforme parecer jurídico às fls. 22 do processo. 
3. Favorecidas: 

 
3.1

 
M. S. DO NASCIMENTO GRAFICA, CNPJ: 08.587.869/0001-96,

 
perfazendo um valor de R$ 

14.400,00(quatorze mil e quatrocentos reais).

 
4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.263 -

 

33.90.32.00.00.00.001000

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

EM ATÉ 10 DEZ, DIAS APóS SOLICITAÇÃO

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 5 de março de 2021.

 

JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Secretária Municipal de Cidadania e Assistência Social

 

Ordenadora de Despesas

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003/2021

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 

EDITAL DE ABERTURA №

 

01/11/2020 

 

EDITAL RESULTADO FINAL Nº 02/ 11/2020

 
 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando o Resultado Final 
do Processo Seletivo Simplificado-Edital 02/11/2020,

 

convoca o

 

profissional

 

de Saúde Pública

 

constante da 
listagem abaixo, classificado

 

para o

 

cargo/função de

 

Profissional de Saúde Pública

 

–

 

Médico –

 

ESF,

 

para 
atuar no atendimento ao ESF. (Estratégia Saúde da Família), a

 

comparecer no

 

Setor de Pessoal desta 
Secretária, munidos de seus documentos pessoais, (Cópias legíveis) do RG, CPF (CIC), Certidão de 
comprovação do estado civil, Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (se tiver) com atestado 
de vacinação atualizada, Histórico Escolar, Comprovante de residência (Conta de água, luz ou telefone), 
Reservista, Título de Eleitor com comprovante da última  votação, Comprovante de inscrição no PIS/PASEP  (se 
houver), e, ainda, originais da Carteira de Trabalho, bem como, para depois de cumpridas as exigências legais, 
tomar posse e exercício com vínculo temporário e por prazo determinado de até 06 (seis) meses, podendo ser 
renovadas por igual período: 

 
Profissional de Saúde Pública

 

–

 

Médico ESF

 
NOME

 

R.G.

 

CLASS.

 

Rithelle Aglédia Sampaio

 

16097017

 

4º

 

Mirela Messias

 

15208629

 

5º

 

Nova Andradina-MS, 05

 

de março

 

de 2021.

 

     

SERGIO DIAS MAXIMIANO

 
              

Secretário

 

Municipal de Saúde

 

EDITAL № 02/01/2021

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 
  

A Comissão Julgadora, para recrutamento dos

 

candidatos

 

para exercer o cargo de Auxiliar de 
Consultório Dentário (ACD), na Secretária Municipal de Saúde, para p Distrito de Nova Casa Verde, no 
uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados

 

o RESULTADO FINAL do 
Processo Seletivo Simplificado nº 01/01/2021, conforme abaixo:

 

NOME

 
RG

 
NOTA

 
RES.

 
CLASSIFICAÇÃO

 

Joanice Dias França Maia 2.336.979  16  Apto  1º  
Priscila Simões Mota 2059202  14  Apto  2º  
Juliana Maysa Crivelli

 
1495760

 
8,0

 
Apto

 
3º

 Jennifer Dayana Custodio Soares

 

001.959.590

 

Desclassificado

 Rosangela de Araujo Santos

 

452.597.201

 

Desclassificado

 
Nova Andradina, 23

 

de fevereiro

 

de 2021.

 
 

     

Sergio Dias Maximiano

                            

Melissa Aparecida de Oliveira Araujo

 
 
    

Silvia Aparecida Corneto 

 

  

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N° 159/2018

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 35/2011, resolve registrar o

 

encerramento do CONTRATO Nº 159/2018, celebrado com a

 

empresa

 

ESTRUTURAL CONSTRUTORA

 

LTDA.

 

O presente contrato está sendo encerrado por motivo

 

de que todos os termos e condições do contrato foram 
cumpridos a contento pelos contratantes

 

e contratado.

 

Não

 

estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais

 

Nova Andradina-MS, 03

 

de março

 

de 2021.

  

Eng. Julio Cesar Castro Marques

 

Secretário

 

Municipal de Infraestrutura.
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